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1 – JUSTIFICATIVA

1.1 - Relevância Jurídica e social do tema

                


        Depois da Segunda Guerra Mundial e, sobretudo, nas duas últimas décadas, a comunicação e interdependência internacionais acentuaram-se de tal maneira que o mundo passou a funcionar como um sistema global.

O crescimento do intercâmbio internacional provocou enorme aumento dos fluxos financeiros, que, atualmente, atingem cifras astronômicas. Esses capitais especulativos, sedentos de lucro rápido, voam e pousam em qualquer lugar do globo que lhe ofereça vantagens. Mas também decolam velozmente, assustados, quando se sentem ameaçados por problemas locais.
Essa volatilidade dos capitais, pode ocasionar graves problemas nas divisas, principalmente de países com moedas fracas e economia em desenvolvimento.  
1.2 – Problema

O fenômeno da globalização é um processo de amplas dimensões sociais, que atinge países, instituições e pessoas de todo o mundo. Nas relações comerciais, tem-se verificado que os países em desenvolvimento, com suas economias debilitadas, mostram-se incapazes de competir em pé de igualdade no mercado global. 

No contexto desta grande transformação no panorama mundial decorrente do processo de globalização, ressalta-se como uma de suas conseqüências, a questão do fluxo de capitais entre os Estados, gerando problemas  para o Sistema Financeiro do país de saída desses capitais. 
Sendo o Sistema Financeiro Nacional extremamente importante para o equilíbrio econômico do País, optou o legislador por criminalizar condutas lesivas ao Sistema Financeiro, cominando inclusive penas privativas de liberdade a tais condutas, deixando de optar apenas pelo controle através da via administrativa. Há ainda o problema de tais remessas de recursos, se tornarem contornos de outros crimes, como a lavagem de dinheiro e sonegação fiscal.    

E se alguém tiver dinheiro de origem legítima, em outro país, submetido à tributação, sem nenhuma declaração oficial, haveria crime de evasão de divisas?
Porém, tal controle, pela via do direito penal, é realmente necessário no crime de evasão de divisas, nos tempos atuais?
1.3 - Hipótese 
Nas economias em desenvolvimento, as operações de câmbio e o fluxo de capitais, devem ser precedidos de um controle por parte do Estado, cujos recursos devem ser oferecidos à tributação e controlados para evitar a diluição das divisas do país.

O controle de câmbio, aliado a uma política econômica efetiva, é a maneira mais rápida de se obter, o equilíbrio das disponibilidades em reservas cambiais, fortalecendo as divisas de um país, muitas vezes sem a necessidade de intervenção do direito penal, que é ultima ratio.
Como resultado do contraste entre o direito penal tradicional e o sistema econômico atual, caracterizado pelo dinamismo, é que deve ser analisado a aplicação da norma penal constante do art. 22, da Lei 7.492/86. 
2 – OBJETIVOS

2.1- Geral

                           
A publicação da monografia prevista neste projeto terá grande importância científica para o direito penal econômico, principalmente levando em consideração a globalização da economia, com a presença de meios de comunicação e transferência de valores e ativos monetários cada vez mais eficientes. 
                           No aspecto social, o objetivo da pesquisa tem como objeto primordial, mostrar a real necessidade da tipificação penal da evasão de divisas, para um país com economia em desenvolvimento como o Brasil. 
2.2 - Específicos
                           Apresenta ainda a presente pesquisa, dentre outros, os seguintes objetivos específicos :

· Mostrar o alcance da norma legal, no tange as operações de câmbio e remessa de valores; 

· Distinguir as relações existentes entre evasão de divisas e outros delitos contra o sistema financeiro;

· Demonstrar a intenção do legislador em criminalizar a remessa de divisas ao exterior quando da edição da norma legal;
· Verificar a real necessidade da norma penal dos dias atuais, bem como efetuar estudo comparado com outros sistemas jurídicos, tendo em vista a internacionalização do capital. 
3  –  METODOLOGIA

                           Para a elaboração do trabalho monográfico e análise do tema proposto utilizar-se-ão procedimentos metodológicos, como: método indutivo de abordagem, método de procedimento funcional e monográfico; pesquisa bibliográfica e jurisprudencial, consulta à rede mundial de computadores e demais fontes que tratam do referido tema.  
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